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GOVERNO DO ESTADO

NÇA AMBIENTAL UNICA: LAU Ns 14212024

o TNSTITUT0 »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que arÍoriza a:

INTERESSADo: DNIT - Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transporte.

ENDERf,Ço rARA coRREspoxnÊucrl: Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 2479, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.892.7 07 10002-91

FoxE: (92) 2127-6003

REGrsrRo No IPAAM: 0403/0409.2333

ArrvrDADE: Dragagem emergencial do canal de navegação.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Na Hidrovia do Solimôes (HN-132), trecho entre os
Municípios de Benjamin Constant-AM à São Paulo de Olivença-AM, no Estado do
Amazonas - AM.

. Ests licença é compostr de 07 restrições e/ou condiçôes cotrstatrtes no verso, cujo I!âo
cumprimetrto/atetrdimetrto sujeitârá a sua invalidaçilo e/ou as petralidades previstas em rormâs.

. Estâ licençâ nâo comprovâ nem substitui o documento de propriêdade, de posse ou de domínio do
imóvel.

INscnrçÀo Esuuual:
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rmanecer nâ locâlizâção da âtividade e exposta de forma yisíyel (frentê e verso).

milson Souto C. Junior Julianb Marc lente de Souza
Geren , no exerctcio da Diretoria Técnica Diretor idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

gabinête@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2\ 2'1235721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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PRocEsso Ns:. 09920 12024-26

FTNALTDADE: Autorizar a dragagem emergencial na Hidrovia do Solimões (HN-132).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADnoon:Grande- PoRrE:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA:01 ANo.

.{tenção:

. Estâ licetrcâ deve

NIanàus-AM, J

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 14212021

1. O pedido de licenciamento ê a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo ln'. 09920 12024-26.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar relatório fotográfico, trimestralmente, do desenvolvimento e evolução
da atividade.


